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PROJETO DE LEI Nº 10/2024, DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 

     

Ementa: Dá denominação à Área Industrial III, 

no Município de Nova Aurora-PR. 

    

 

Art. 1º - A Área Industrial III, localizada Município de Nova Aurora, Estado do 

Paraná, por força desta Lei, passará a ser denominada de “ÁREA INDUSTRIAL OLGA 

VOINAROVSKI”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                      Plenário Vereador Petronilho Xavier da Silva, em 19 de março de 2024.  

 

 

Ângela Maria Lovo Voinarovski  

        Vereadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


